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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA PML/GP Nº 091/2023 

De 02 de Outubro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). LUCIVANIA 

TAVARES PEREIRA, Portadora do C. P. F. nº 

***.415.944-**, RG nº ***.135.3** SESPDS RN para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador de 

Acompanhamento de Gestão, com Lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇAO, devendo Servir-lhe de Título a 

presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de 

Outubro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 092/2023 

De 02 de Outubro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Exonerar a Sr(a) FERNANDA 

MIRELLY CELESTINA NOGUEIRA, Portadora do 

C. P. F. nº ***.616.714-**, RG nº ***.190.698 SEDES 

RN, do cargo em Comissão de Coordenador dos 

Serviços Hospitalares de Enfermagem, a qual era 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de 

Outubro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 092/2023 

De 02 de Outubro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear o Sr(a) DAMIÃO 

ABRANTES SOARES, Portador do C. P. F. nº 

***.536.964-**, RG nº **.566.1** SSP RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Secretário Executivo da 

Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 
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Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de 

Outubro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 094/2023 

De 02 de Outubro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) LUZIMARA 

ABRANTES SARMENTO, Portadora do C. P. F. n 

***.943.674-** e RG nº *.331.*** SSP PB, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador dos 

Serviços Hospitalares de Enfermagem, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Lastro, Estado da Paraíba, em 02 de 

Outubro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 


